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IV- RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

 
A decisão pela escolha dos artistas foi efetuada pela Comissão Central 

Organizadora, conforme documento anexo aos autos, em razão da 
comemoração aos 32 anos de emancipação político-administrativa do 
Município de Cordilheira Alta, que ocorrerão com a realização da II EXPO 

CORDI entre os dias 04 a 07 de abril de 2024. 
 
A escolha da contratada Sabor do Som Sonorização Eireli, justifica-se pelos 

artistas serem condizentes com a proposta do evento e por já terem se 
apresentado em nosso Município, bem como em outros da região, conforme 

se comprova através de vasto conteúdo disponível na internet, redes sociais 
e o currículo apresentado. 
 

Via de regra, as contratações públicas devem ser precedidas de licitação, 
garantido os princípios regedores da matéria, principalmente os da 

legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência (art. 37, XXI, 
da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de 
competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, 

conforme previsto no art. 74 da Lei 14.133/21, autorizando a Administração 
a realizar contratação direta, sem licitação. O inciso II do referido artigo 
dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional de 

qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. A 

licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, 
não é possível estabelecer, entre eles, critérios objetivos de comparação de 
propostas, visto que a contratação de artista é singular, dotada de 

subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de parâmetros objetivos de 
competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor 

proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, 
supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório. Além disso, 
cada artista carrega consigo uma forma única de se apresentar, o tornando 

exclusivo no seu campo profissional. Bem por isto, o sucesso artístico é 
objeto de natureza singular, incomparável em estilo e performance, com 
qualquer outro de natureza semelhante. Sendo assim, a escolha do 

profissional levou em conta sua aceitação pela opinião pública e 
disponibilidade para realização do serviço. 

 
Tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição, já que é 
impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos 

profissionais do setor de forma a tornar viável a abertura de eventual 
procedimento licitatório. 

 
Nas palavras de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:  
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(...) artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou 
executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de 
exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de 
massa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão 
pública (Contratação Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e 
inexigibilidade de licitação. 5 ed. Brasília: Editora Brasília Jurídica, 
2000, p. 532). 

 
Nesse viés, Marçal Justen Filho alerta que: 

 
(...) tal medida se destina a evitar contratações arbitrárias, em que 
uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente 
pessoais na contratação de pessoas destituída de qualquer virtude. 
Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública 
reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua 
arte. (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 3 
ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994, pp. 170 e 172).  

 
Malheiros: 

 
Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da 
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais 
interessados, pois não se pode pretender melhor proposta quando 
apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou 
reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administração 
no que concerne à realização do objeto do contrato. (Direito 
administrativo brasileiro. 38ª ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 

306).  
 

Os juristas Benedicto de Tolosa Filho e Luciano Massao Saito, em sua obra 

denominada “Manual de Licitações e Contratos Administrativos”, ensinam 
que: 

 
A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais 
pacífica, desde que o escolhido, independentemente de estilo que, 
diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos 
críticos especializados e pelo gosto popular. O artista tem que ser 
conhecido, mas não precisa necessariamente ser excepcional.  
 
Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura 
existente no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e 
de folclore, o conceito de consagração popular deve ser tomado de 
forma particularizada, isto é, um artista muito popular no norte pode 
não ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a licitação é 
inexigível. 

 


